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c) Justificar ou injustificar faltas;
d) Autorizar o gozo e alteração de férias após aprovação do

respectivo plano anual;
e) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por

motivo de doença;
f) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em reu-

niões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional;

g) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-
nários e agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva,
e, em geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança
social da função pública;

h) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, em
meio de transporte que não o de utilização de avião no con-
tinente, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de
transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

i) Autorizar a abertura de procedimento e a realização de des-
pesas com a realização de obras e aquisição de bens e serviços
até ao limite de E 7500, com prévio cabimento orçamental;

j) Autorizar, caso a caso, mediante adequada fundamentação
e no cumprimento das normas legais em vigor, a condução
de viaturas oficiais por funcionários e agentes do serviço não
inseridos nas carreiras de motorista;

k) Autorizar, nos termos da lei, o uso em serviço de veículo
próprio.

2 — Ao abrigo da alínea i) do despacho do Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas de 20 de Maio de 2005,
subdelego nos citados dirigentes competência para a prática dos
seguintes actos:

a) Autorizar deslocações na União Europeia, dentro dos con-
dicionalismos legais;

b) Autorizar viaturas do Estado a circular fora do território
nacional;

c) Autorizar despesas resultantes de acidentes em serviço até
ao limite de E 7500.

3 — Pelo presente despacho ratifico todos os actos praticados pelos
mencionados subdirectores, desde a data de sua nomeação, no âmbito
dos poderes atrás delegados e subdelegados.

1 de Agosto de 2005. — O Director, António Serrano.

Despacho n.o 18 351/2005 (2.a série). — Considerando a neces-
sidade de imprimir uma maior celeridade e eficácia às decisões admi-
nistrativas e de atribuir uma maior responsabilidade aos vários níveis
de direcção, ao abrigo dos artigos 35.o a 41.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo e do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, determino:

1 — Delegar nos dirigentes Dr.a Ana Godinho Mira de Castro,
directora de serviços de Assuntos Europeus e Relações Internacionais,
Dr.a Maria del Carmen Pastor Gómez-Cornejo, directora de serviços
de Gestão e Administração, engenheira Maria da Luz Martins Anjos
Serra Mendes, directora de serviços de Estatística e Gestão da Infor-
mação, engenheiro Pedro Manuel Simões Raposo Ribeiro, director
de serviços de Estudos, Planeamento e Prospectiva, engenheiro
Adriano Paulo de Carvalho, director de serviços de Produções Vege-
tais, engenheiro Luís Manuel Gaudêncio Simões do Souto Barreiros,
director de serviços de Produções Animais, Dr.a Isabel Maria Boalma
Bastos Coelho Palma, directora do Gabinete Jurídico, Dr.a Branca
Maria Mendonça Ribeiro, chefe da Divisão de Documentação e, em
acumulação, da Divisão de Divulgação e Relações Públicas, e Dr.a Isa-
bel Maria Martins Apolinário Joaquim a competência para a prática
dos seguintes actos, no âmbito dos respectivos serviços:

a) Autorizar o gozo de férias após aprovação do plano anual;
b) Justificar ou injustificar faltas;
c) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em reu-

niões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional
e não impliquem encargos financeiros para o Gabinete de
Planeamento e Política Agro-Alimentar;

d) Autorizar deslocações em serviço dentro do território do con-
tinente, em viatura oficial ou transporte público, com prévio
cabimento orçamental;

e) Assinar a correspondência e o expediente necessários à mera
instrução dos processos próprios de cada serviço.

2 — Delego ainda na Dr.a Maria del Carmen Pastor Gómez-Cor-
nejo, directora de serviços de Gestão e Administração, a competência
para a prática dos seguintes actos:

a) Solicitar a verificação domiciliária da doença dos funcionários,
nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março;

b) Autorizar a abertura de procedimento e a realização de
despesas com a realização de obras e aquisição de bens
e serviços até ao limite de E 2500, com prévio cabimento
orçamental;

c) Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha sido
previamente autorizada.

3 — Pelo presente despacho ratifico todos os actos praticados pelos
mencionados dirigentes, desde a data de minha nomeação, no âmbito
dos poderes atrás delegados.

1 de Agosto de 2005. — O Director, António Serrano.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 18 352/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 7.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e ao
abrigo do disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, delego na inspectora-geral do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social, licenciada Alexandra Margarida Costa
Gomes, sem prejuízo do poder de orientar o exercício dos poderes
delegados e do poder de avocação, as seguintes competências
genéricas:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições
genéricas dos respectivos serviços e organismos, bem como
exercer as competências relativas ao procedimento de con-
curso;

b) Empossar os dirigentes por mim nomeados, nos termos do
n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro;

c) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários e agentes
em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou noutras actividades que se realizem no
estrangeiro, as quais, em qualquer caso, devem envolver o
número de funcionários e agentes estritamente necessário e
ser sempre realizadas sem prejuízo do normal funcionamento
dos serviços;

d) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estran-
geiro, bem como o respectivo abono de ajudas de custo, ante-
cipadas ou não, deslocações que, em qualquer caso, devem
envolver o número de funcionários e agentes estritamente
necessário e ser sempre realizadas sem prejuízo do normal
funcionamento dos serviços;

e) Conceder licenças sem vencimento por um ano e licenças
sem vencimento de longa duração, ao abrigo dos artigos 76.o,
78.o e 84.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com
a redacção dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, bem
como autorizar o regresso à actividade dos funcionários que
o requeiram;

f) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estran-
geiro previstas em plano aprovado, bem como as não previstas,
em relação às quais, pelo menos parcialmente, as despesas
de viagem ou as correspondentes ajudas de custo sejam supor-
tadas pela entidade organizadora, ainda que a título de
reembolso;

g) Autorizar a equiparação a bolseiro, no País e fora dele, ao
abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 227/88, de 3 de Agosto,
e do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 282/89, de 23
de Agosto;

h) Aprovar os programas de provas de conhecimento a que se
refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

i) Determinar a suspensão preventiva de funcionários e agentes
arguidos em processos disciplinares;

j) Autorizar que os processos de inquérito por acidentes de
viação possam constituir a fase de instrução do processo dis-
ciplinar, nos termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto
Disciplinar;

k) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos que cor-
ram pelos serviços ou organismos, designadamente em con-
formidade com o previsto no Código do Procedimento
Administrativo.
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2 — Delego na inspectora-geral do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social, em matéria de despesas da respectiva unidade
orgânica e ao abrigo do preceituado no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, a competência para autorizar as despesas
previstas no artigo 17.o do citado diploma, até aos seguintes montantes:

a) E 375 000 para a realização de despesas com empreitadas
de obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços;

b) E 750 000 para despesas devidamente discriminadas, incluindo
em planos de actividades que sejam objecto de aprovação
tutelar;

c) E 1 250 000 para despesas relativas à execução de planos ou
programas plurianuais legalmente aprovados;

d) Autorizar despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preços e contratos adicionais, em conformidade com
o disposto no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, tendo por referência os montantes delegados
nos termos das alíneas a) a c) do número anterior;

e) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento nos casos
previstos, respectivamente, no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1
do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até ao limite de E 350 000;

f) Aprovar, nos termos do artigo 64.o do diploma referido na
alínea anterior, as minutas dos contratos até aos montantes
delegados;

g) Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o pre-
visto no artigo 62.o do mencionado diploma, até ao montante
delegado;

h) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja con-
siderado conveniente fazer, de acordo com a previsão cons-
tante do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho.

3 — Autorizar a realização das despesas relacionadas com a exe-
cução de programas de natureza especial previstos em protocolos,
desde que por mim aprovados.

4 — As competências delegadas são conferidas com poder de sub-
delegação, nos termos do n.o 1 do artigo 36.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Julho de 2005,
ficando ratificados todos os actos entretanto praticados em confor-
midade com a presente delegação de competências.

27 de Julho de 2005. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social

Despacho n.o 18 353/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 236/91, de 28 de Junho, e do artigo 18.o do Decre-
to-Lei n.o 8-B/2002, de 15 de Janeiro, determino o seguinte:

1 — O pagamento pelos contribuintes dos valores devidos à segu-
rança social a título de contribuições, quotizações e ou juros de mora,
bem como de valores constantes de documentos previamente emitidos
para esse efeito (DEP), pode ser efectuado nas tesourarias do sistema
de segurança social, nos seguintes termos:

Contribuintes/entidades empregadoras:

No caso de pagamento voluntário:

Até E 150, se efectuado em numerário ou cheque;
Sem qualquer limite quanto ao seu montante, se o paga-

mento for efectuado através de cheque visado ou
terminal de pagamento automático, quando dis-
ponível;

No caso de se tratar de pagamentos para regularização de
documentos de emissão prévia (DEP) emitidos pelos ser-
viços da segurança social:

Sem limite de valor, qualquer que seja o meio de paga-
mento utilizado, excepto quando se trate de cheque
para resgate de cheque incobrável, em que o paga-
mento deverá ser efectuado através de cheque
visado;

Contribuintes independentes, seguro social voluntário e do pes-
soal do serviço doméstico:

No caso de pagamento voluntário:

Sem qualquer limite quanto ao seu montante;

No caso de se tratar de pagamentos para regularização de
documentos de emissão prévia (DEP) emitidos pelos ser-
viços da segurança social:

Sem limite de valor, qualquer que seja o meio de paga-
mento utilizado, excepto quando se trate de cheque
para resgate de cheque incobrável, em que o paga-
mento deverá ser efectuado através de cheque
visado.

2 — O uso de cheque visado é sempre obrigatório, desde que se
trate de:

Resgates de cheques incobráveis, conforme estipulado pelo
artigo 23.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 8-B/2002, de 15 de Janeiro;

Utilização de um único cheque para pagamento de contribuições
de mais de um contribuinte, conforme estipulado pelo n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 236/91, de 28 de Junho.

28 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado da Segurança Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Aviso n.o 7533/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso na categoria de enfermeiro. — 1 — Para os devidos efeitos,
torna-se público que, por deliberação de 12 de Julho de 2005 do
conselho de administração do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona
Central), se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de ingresso para provimento de 20 vagas na cate-
goria de enfermeiro, da carreira de enfermagem, do quadro de pessoal
transitório do Hospital de São José, aprovado pela Portaria n.o 598/93,
de 23 de Junho.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento dos lugares mencionados, caducando com o seu preen-
chimento.

3 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional da categoria de
enfermeiro está fixado no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro.

4 — Serviço e local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas
instalações do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central), sem pre-
juízo de os funcionários providos poderem vir a prestar serviço noutras
instituições com as quais venha a ser celebrado protocolo de cola-
boração.

5 — Remuneração — o índice remuneratório correspondente à
categoria de enfermeiro é o fixado na tabela constante no anexo I
do Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os enunciados no n.o 3 do artigo 27.o

do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
6.2 — Requisitos especiais:

Possuir o título profissional de enfermeiro [artigos 10.o, alínea a),
e 27.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com
a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro];

Possuir o vínculo de funcionário ou agente, exigindo-se neste
último caso que esteja em regime de tempo completo, sujeito
a disciplina, hierarquia e horário do serviço a que pertença,
e contar pelo menos um ano de serviço ininterrupto no exer-
cício de funções correspondentes a necessidades permanentes
(artigo 19.o, n.o 4, do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 411/99,
de 15 de Outubro).

7 — Método de selecção — o método de selecção é o da avaliação
curricular, nos termos do disposto no artigo 34.o, n.o 4, do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

8 — Os resultados da avaliação curricular serão obtidos de acordo
com o seguinte sistema de classificação final, que visa os objectivos


